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Uma reflexão que fazemos é: uma empresa que não tem 
cadastro de contribuinte na esfera estadual ou na esfera municipal, 
conseguiria apresentar uma certidão negativa com os dizeres 
“NADA CONSTA” ou “NÃO CONSTAM DÉBITOS INSCRITOS DE 
RESPONSABILIDADE DO INTERESSADO”? A resposta é não, pois 
apareceria a resposta: “O CNPJ consultado não possuí cadastro”. 
Isto posto, a certidão Negativa (ou positiva, se houvessem débitos) 
já comprovam a inscrição da empresa no cadastro como contribuin-
tes tanto na esfera Estadual quanto na Municipal.

Além de todos estes documentos que já comprovam que a 
recorrente possui inscrição municipal e estadual e que não possui 
débitos pendentes em nenhuma destas esferas, foi apresentado o 
RC do CAUFESP, onde constam todos os dados cadastrais federais, 
municipais e estaduais

Para o RC do Caufesp, temos a relatar que as atualizações e 
certidões negativas estão vencidas, pois a nossa unidade cadastra-
dora CETESB responsável pelas atualizações, ainda está com seus 
trabalhos suspensos devido a pandemia do COVID-19. Entretanto, 
tanto por decretos federais quanto por decretos estaduais todos os 
documentos e registros que perderam sua validade permanecem 
com efeitos de validade, até que os Governos decretem a saída de 
Estado de regime especial devido a Pandemia do Covid-19. Entre-
tanto, embora as certidões e atualizações estejam com sua data 
de validade expirada, e, embora através de decretos e leis maiores 
determinem que os prazos de validade dos registros não tenham 
os seus efeitos suspensos enquanto os Governo Estaduais, Federais 
e Municipais decretem o fim dos procedimentos especiais devido 
ao Covid-19 (exemplo: carteira de habilitação, RGs de pessoas 
físicas e jurídicas, CPFs e CNPJs, cadastros em bancos, assinaturas 
eletrônicas, IPTUs, etc.), a recorrente ainda sim apresentou todas 
as certidões e provas de sua inscrição de cadastral e de pela regu-
laridade acostadas na pasta Habilitação deste certame, aos quais 
devem ser consideradas.

D. Comissão, a presente decisão, além de ferir os princípios 
supra mencionado, afronta, sobremaneira, o quanto determi-
nado na Constituição Federal e na Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos, uma vez que a razão apresentada para eventual 
inabilitação da recorrente caracteriza-se irrelevante para os fins bus-
cado nesta licitação, quais sejam, Menor Preço, empresa capacitada 
tecnicamente e operacionalmente, empresa idônea/limpa e pura, 
empresa com garantias econômica/financeira de que irá executar 
a obra/contrato até o fim, empresa que não forjou ou produziu 
documentos duvidosos para se tornar apto ao certame, os quais 
foram atingidos neste certame.

Frente a tudo quanto foi exposto, no presente caso, não há 
alternativa mais acertada do que a preservação da classificação da 
FABECON, uma vez que a incorreção apontada mostra-se pequena 
e presa a um excesso de formalismo em face da apresentação da 
proposta mais vantajosa para administração.

DO PEDIDO
Diante de todo o exposto, requer:
a) - Como medida justa e perfeita, que a D. Comissão reforme 

sua decisão de modo a HABILITAR a Fabecon Engenharia e Cons-
trução Civil Ltda. no presente certame, conforme lhe faculta o artigo 
109, § 4º da Lei 8.666/1993.

b) - Que a Fabecon seja classificada em 1º lugar no certame 
em pauta, e como medida justa e perfeita, lhe seja homologado e 
adjudicado o objeto da presente licitação.

c) - Não sendo este o entendimento, requer-se, em ato 
contínuo, a remessa deste à autoridade superior para proferir 
julgamento.

CONTRARRAZÕES DE RECURSO ADMINISTRATIVO
Apresentamos as seguintes partes do texto extraídas do 

documento de contrarrazões da empresa PLAW CONSTRUÇÕES 
E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA-EPP, protocolada no dia 
21.09.2020 às 11:54hs, consideradas relevantes por esta Comissão:

Ora, Ilustres Julgadores desta Comissão de Licitações, o 
Processo Licitatório visa a observância de princípios básicos, tais 
como Legalidade, Impessoalidade, moralidade e demais artigos 
previstos em lei.

Artigo 3°. “A Licitação destina-se a garantir a observância 
do princípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta 
mais vantajosa para Administração e será processada e julgada em 
estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocató-
rio, do julgamento objetivo e dos que lhe são correlatos”.

O Processo Licitatório segue a Lei Federal n° 8.666 de 21 de 
Junho de 1993, como se denota do artigo 38 da referida Lei, que 
institui normas gerais para licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências e subordinam-se ao regime desta 
Lei, além dos órgãos da administração direta, os fundos especiais, 
as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as socie-
dades de economia mista e demais entidades controladas direta ou 
indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a aber-
tura de processo administrativo, devidamente autuado, protocolado 
e numerado, contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta 
de seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual serão 
juntados oportunamente:

I – Edital ou convite e respectivos anexos, quando for o caso;
II – Comprovante das publicações do edital resumido, na forma 

do art. 21 desta Lei, ou da entrega do convite;
III – ato de designação da comissão de licitação, do leiloeiro 

administrativo ou oficial, ou do responsável pelo convite;
IV – Original das propostas e dos documentos que as ins-

truírem;
V – atas, relatórios e deliberações da Comissão Julgadora;
VI – Pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, 

e da sua homologação;
VII – atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua 

homologação;
VIII – recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e 

respectivas manifestações e decisões;
IX – despacho de anulação ou de revogação da licitação, quan-

do for o caso, fundamentado circunstanciadamente;
X – termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme 

o caso;
XI – outros comprovantes de publicações;
XII – demais documentos relativos à licitação.
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem 

como  - as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser 
previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica Admi-
nistração. (Redação dada pela Lei nº 8.833, de 1994)

Desta feita esta Colenda elaborou o Edital da referida TOMADA 
DE PREÇOS baseada e fundamentado na Lei de Licitações e que 
não foi impugnado pela Recorrente, conforme parágrafos 1° e 3° 
do artigo 41 da mesma Lei.

Com o total respeito pela Recorrente ora impugnada FABECON 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA-EPP., a mesma não, 
acertará em afirmar que apresentou inúmeros documentos que 
comprovam a sua inscrição estadual ou municipal.

O edital em seu Item 7.1.2. - Quanto à Regularidade Fiscal e 
Trabalhista, preceitua: 7.1.2.2. Prova de inscrição no cadastro de 
contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compa-
tível com o objeto contratual;

A Recorrente ora impugnada não apresentou o documento 
solicitado no Edital, não tendo validade, se ela demonstrou em 
outros a sua Inscrição Estadual ou Municipal.

A Lei de Licitações é clara em seu artigo 27, que preceitua:
Art. 27. Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interes-

sados, exclusivamente, documentação relativa a:
I - Habilitação jurídica;
II - Qualificação técnica;
III - qualificação econômico-financeira;
IV - Regularidade fiscal.
V – cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da 

Constituição Federal. (Incluído pela Lei n.º 9.854, de 1999).

ITEM 01
EMPRESA VENCEDORA: ADEMAR PEDRO DE GODOI ME
CNPJ: 57.683.542/0001-23
Cadeira Giratória
QUANTIDADE: 200 Unidades
VALOR UNITÁRIO: R$ 396,90 (trezentos e noventa e seis 

reais e noventa centavos)
VALOR TOTAL DO ITEM 01 .................................... R$ 

79.380,00 (setenta e nove mil trezentos e oitenta reais).
São Paulo, 29 de setembro de 2020.
Prof. Dr. Paulo Martins
DIRETOR

 FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO 
PRETO
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO BEC N°: 17/2020 - FMRP
PROCESSO Nº: 20.1.01186.17.7
OFERTA DE COMPRA Nº: 102116100582020OC00023
A Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto torna público 

aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO BEC, sob N°: 17/2020 - FMRP, do tipo menor 
preço, cujo objeto é ALCOOL ETILICO, ALCOOL METILICO, COLE-
TOR PARA MATERIAL PERFURO-CORTANTE, DESINFETANTE 
BACTERICIDA, FILTRO PARA SERINGA, LAMINULA, LUVA PARA 
LABORATORIO, MEIO DE MONTAGEM, MICROTUBO, NAVALHA 
DESCARTAVEL PARA MICROTOMO DE ROTACAO, NAVALHA HIS-
TOLOGICA, PAPEL FILTRO, PARAFINA, PONTEIRA DESCARTAVEL, 
REAGENTE, REAGENTES QUIMICOS, SISTEMA DE FILTRACAO, 
TUBO, TUBO PARA CENTRIFUGA e XILOL, conforme especi-
ficações e condições constantes deste Edital e seus Anexos, 
cuja data para início do prazo de Recebimento das Propostas 
Eletrônicas será o dia 01/10/2020 a partir das 09h30, estando 
a sessão de disputa agendada para o dia 14/10/2020 às 09h30, 
sendo o acesso à sessão por intermédio do sistema eletrônico 
de contratações denominado "Bolsa Eletrônica de Compras 
do Governo do Estado de São Paulo - Sistema BEC/SP" através 
do sítio www.bec.sp.gov.br. O Edital na íntegra se encontrará 
disponível a partir do dia 01/10/2020, além da página da BEC, 
citada anteriormente, nos seguintes endereços: www.usp.br/
licitacoes e www.imesp.com.br e na http://www.fmrp.usp.br/
fmrp-licitacoes www.bec.sp.gov.br, https://uspdigital.usp.br/mer-
curioweb/listarLicEditalAberto e https://www.imprensaoficial.
com.br/ENegocios/BuscaENegocios_14_1.aspx

 FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE BAURU
 Extrato do 1º Termo de Aditamento de Contrato
Contratante: Faculdade de Odontologia de Bauru
Contratada: Plaw Construções e Locação de Equipamentos Ltda
Nº do Contrato: 08/2020
Licitação: Convite nº 01/2020 - FOB
Proc. 20.1.839.25.8 e volumes
Cláusulas Aditadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1 O presente contrato tem por objeto a execução das obras 

e serviços de engenharia civil, em regime de empreitada por preço 
global, para reforma para adequação do Biotério desta Faculdade.

1.2 Constituem-se em partes integrantes do presente instru-
mento, como se nele estivessem transcritos, os seguintes documen-
tos: a) Carta-Convite nº 001/2020 - FOB e seus respectivos Anexos; 
b) a proposta de 05/05/2020, apresentada pela CONTRATADA; 
e c) Planilha orçamentária do aditamento de serviços datada de 
10/09/2020.

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZOS DE EXECUÇÃO DO OBJETO E 
VIGÊNCIA CONTRATUAL

3.3 O PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO fica prorrogado em 
30 (trinta) dias, perfazendo um prazo de 120 (cento e vinte) dias 
corridos contados da data fixada na “ORDEM DE INÍCIO”, estando 
o Cronograma Físico-Financeiro reprogramado.

CLÁUSULA QUARTA - VALOR, ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS E 
PAGAMENTO

4.1 O valor total do presente contrato fica acrescido em R$ 
8.879,46 (oito mil, oitocentos e setenta e nove reais e quarenta 
e seis centavos), perfazendo o total de R$ 195.423,19 (cento e 
noventa e cinco mil, quatrocentos e vinte e três reais e dezenove 
centavos).

CLÁUSULA NONA - GARANTIA CONTRATUAL
9.1 Neste ato, a CONTRATADA compromete-se a atualizar, no 

prazo de dez dias úteis, a garantia contratual promovendo a com-
plementação do respectivo valor, de modo que o valor da garantia 
corresponda 5% do valor atualizado do contrato (R$ 9.771,16), 
facultada a substituição por qualquer das outras modalidades elen-
cadas no § 1° do artigo 56 da Lei federal nº 8.666/93.

Ficam as demais cláusulas inalteradas.
Data da assinatura do Aditamento: 29/09/2020
 RELATÓRIO ACERCA DO RECURSO ADMINISTRATIVO INTER-

POSTO PELA EMPRESA R. DE FABECON ENGENHARIA E CONS-
TRUÇÃO CIVIL LTDA

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2020 - FOB
PROCESSOS: 20.1.01528.25.6 e volumes
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA E 

AMPLIAÇÃO DA DISCIPLINA DE ANATOMIA DESTA FACULDADE
A empresa FABECON ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO CIVIL 

LTDA-EPP, apresentou recurso administrativo, protocolado, tempes-
tivamente, em 16.09.2020 às 10h43 , com base na Lei Federal no 
8.666/1993, artigo 109, § 6º, contra a decisão da Comissão Julga-
dora de Licitações quanto ao julgamento da Habilitação referente a 
Tomada de Preços em epígrafe cuja Ata lavrada no dia 02.09.2020 
foi comunicada diretamente aos licitantes através de e-mail enviado 
em 02.09.2020. Conforme disposto no artigo 109, Parágrafos 3º e 6º 
da Lei Federal no 8.666/93, as demais licitantes foram comunicadas 
do Recurso Interposto pela licitante FABECON ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA em 02.09.2020.

RAZÕES DO RECURSO
Requer a empresa FABECON ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO 

CIVIL LTDA-EPP que a Comissão de Licitação reconsidere a decisão 
que a inabilitou.

Esta D. Comissão de Licitação inabilitou a recorrente, baseando 
sua decisão em eventual erro da não apresentação de “7.1.2.2. 
Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou munici-
pal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente 
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual”.

Ocorre que tal entendimento não deve prosperar, pois a recor-
rente apresentou inúmeros documentos que provam a sua inscrição 
no cadastro de contribuintes estadual e municipal.

De início, cumpre salientar que, no presente certame, a recor-
rente apresentou provas da sua inscrição no cadastro de contribuin-
tes estadual, tanto que apresentou sua Certidão Negativa de Débi-
tos de qualquer tipo de dívida no cadastro estadual do contribuinte.

Além dessa prova de inscrição Estadual, foi apresentado tam-
bém para a Habilitação deste certame, a ficha cadastral simplificada 
da Junta Comercial do Estado de São Paulo (JUCESP), que tem 
sua validade garantida desde que não haja nenhuma alteração 
posterior. Além disso, esta ficha cadastral é comumente consultada 
no ato licitatório, para comprovar se empresas podem usufruir 
do direito de ME ou EPP, e nela é também informada o ramo de 
atividade da empresa.

Já para a comprovação de inscrição de cadastro para contri-
buinte na esfera municipal, a recorrente apresentou prova de seu 
cadastro com a apresentação da Certidão Negativa de Tributos 
Municipais.

Como se vê nos documentos apresentados na licitação, fica 
claramente comprovado as inscrições da FABECON tanto no 
cadastro de contribuintes estaduais como dos contribuintes muni-
cipais. Vejam, a simples apresentação das CERTIDÕES NEGATIVAS 
DE DÉBITOS relacionados aos tributos estaduais já comprova a 
inscrição no cadastro de contribuintes estaduais; e, a apresentação 
das CERTIDÕES NEGATIVAS DE DÉBITOS relacionados aos tributos 
municipais já comprova a inscrição no cadastro de contribuintes 
municipais.

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

 REITORIA

 SUPERINTENDÊNCIA DO ESPAÇO FÍSICO 
DA USP
 Julgamento
CONCORRÊNCIA nº 01/2020 – Execução dos serviços de 

reforma da Cobertura das Quadras e Piscina – Blocos “B” e 
“C”, da Escola de Educação Física e Esportes da USP. Processo 
20.1.97.82.0. A Comissão recebe recurso da empresa CONSTRU-
TORA PROGREDIOR LTDA. – EPP contra a sua inabilitação por 
não atender aos itens: 7.1.3.2 e 7.1.3.2.1, não apresentando 
atestados em nome da licitante comprovando o exigido no 
item, e não atendendo às diligências – ofícios às fls. 1388 e 
1389, respectivamente. Como detalhado no Parecer Técnico, os 
documentos apresentados não atenderam ao exigido nas cita-
das diligências; e é no mérito negado-lhe provimento, uma vez 
que, como especificado claramente no item 7.1.3.1 alínea “a”: 
“O(s) atestado(s) apresentado(s) deverá(ão) demonstrar: a) Exe-
cução de obra nova ou reforma de edificação com execução e 
montagem de estrutura metálica para cobertura, com pé-direito 
mínimo de 9.00m e vão livre de 25.00m.”. A empresa compro-
vou o pé direito mínimo em um atestado, e o vão livre em outro 
atestado, sendo que as exigências do item deveriam ser aten-
didas em um mesmo atestado, de uma mesma obra ou serviço.

Assim, fica mantida a habilitação constante da Ata publi-
cada no D.O.E. de 09/09/2020, com a homologação da empresa 
SCOPUS CONSTRUTORA & INCORPORADORA LTDA..

 Despacho do Superintendente
CONCORRÊNCIA nº 01/2020 – Execução dos serviços de 

reforma da Cobertura das Quadras e Piscina – Blocos “B” e 
“C”, da Escola de Educação Física e Esportes da USP. Processo 
20.1.97.82.0. Homologo o procedimento licitatório e adjudico 
o objeto da licitação à empresa SCOPUS CONSTRUTORA & 
INCORPORADORA LTDA..

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE COMUNICAÇÕES E ARTES
 REVOGAÇÃO LICITAÇÃO
São Paulo, 29 de setembro de 2020
Processo: 20.1.687.27.0
Pregão Eletrônico 52/2020 - ECA
Encaminhe-se para aprovação da Diretoria, atendendo ao 

inciso IX, art. 38 da Lei 8.666/93, face alteração do objeto a 
revogação do pregão em epigrafe.

Daniela de Almeida Flausino
Chefe do Serviço de Materiais e Licitações
De acordo
EDUARDO HENRIQUE SOARES MONTEIRO
DIRETOR

 ESCOLA DE ENFERMAGEM DE RIBEIRÃO 
PRETO
 ERRATA
ERRATA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2020 EERP
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EPIs PARA ATIVIDADES CLÍNICAS
PROCESSO: 2020.1.00423.22.1
OFERTA DE COMPRA: 102120100582020OC00010
No publicação "AVISO DE LICITAÇÃO", de 29/09/2020, 

onde lê-se "sessão de
disputa agendada para o dia 06/09/2020", leia-se: sessão 

de
disputa agendada para o dia 06/10/2020.
Permanecem inalteradas as demais informações.
O edital da licitação devidamente corrigido encontra-se 

disponível nos seguintes sites: www.usp.br/licitacoes, www.eerp.
usp.br e www.bec.sp.gov.br

 ESCOLA POLITÉCNICA
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Escola Politécnica
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO BEC N°: 67/2020 - EP
PROCESSO Nº: 20.1.01038.03.8
OFERTA DE COMPRA Nº: 102103100582019OC00071
A Escola Politécnica torna público aos interessados que 

realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO BEC, 
sob N°: 67/2020 - EP, do tipo menor preço, cujo objeto é PRO-
JETOR DE MULTIMIDIA e CAMERA DE VIDEOCONFERENCIA, 
conforme especificações e condições constantes deste Edital e 
seus Anexos, cuja data para início do prazo de Recebimento das 
Propostas Eletrônicas será o dia 30/09/2020 a partir das 08h00, 
estando a sessão de disputa agendada para o dia 14/10/2020 
às 09h00, sendo o acesso à sessão por intermédio do sistema 
eletrônico de contratações denominado "Bolsa Eletrônica de 
Compras do Governo do Estado de São Paulo - Sistema BEC/
SP" através do sítio www.bec.sp.gov.br. O Edital na íntegra 
se encontrará disponível a partir do dia 30/09/2020, além da 
página da BEC, citada anteriormente, nos seguintes endereços: 
www.usp.br/licitacoes e www.imesp.com.br e na Serviço de 
Materiais - Av. Prof. Luciano Gualberto, Travessa do Politécnico, 
nº 380 - Edifício Edifício Eng. Mário Covas Júnior - Administração 
- Térreo - Butantã - Cidade Universitária - São Paulo / SP - CEP: 
05508010 - Tel: enviar e-mail licitacao.poli@usp.br

 FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E 
LETRAS DE RIBEIRÃO PRETO
 Primeiro Termo de Aditamento do Contrato nº 16/2020
Tomada de Preços 1/2019 – FFCLRP
Processo nº 2019.1.552.59.3
Contratante: Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de 

Ribeirão Preto.
Contratada: CEC Carmello Projetos EIRELI.
CNPJ. 04.380.306/0001-71
Objeto: elaboração de projetos completos para a ampliação 

do Centro de Vivência e construção de nova cantina da FFCLRP
Parecer jurídico: Portaria GR. 7.394/2019 – PG-USP
Crédito orçamentário: 12.122.1043.6351 – Orçamento
O prazo de execução passa a ser de 180 dias corridos.
Data de assinatura: 25-09-2020.
Continuam inalteradas e em vigor as demais cláusulas e 

parágrafos do contrato inicial.

 FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E 
CIÊNCIAS HUMANAS
 PREGÃO PRESENCIAL 18/2020
PROCESSO Nº 2019.1.3866.8.4
NOVAS DATAS
 - Sanado as questões administrativas, divulgamos as novas 

datas para a sessão e vistoria do pregão em epígrafe.
Vistoria – das 14h às 14:30h do dia 14/10/2020
Sessão – às 09:30h do dia 20/10/2020.
Demais informações, inclusive endereços não se alteram.
São Paulo, 29 de setembro de 2020.
Paulo Martins.
DIRETOR
 HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO BEC PARA REGISTRO DE PREÇOS 

14/2020 - FFLCH
Processo nº: 2020.1.0664.8.3
O Diretor da FFLCH-USP homologa o Pregão Eletrônico BEC 

para Registro de Preços 14/2020 – FFLCH-USP, conforme registro 
em ata da sessão pública do pregão de 22 de julho de 2020, e 
autoriza a despesa.

nologia da informação, denominada PREGÃO ELETRÔNICO, do 
tipo MENOR PREÇO, objetivando a Contratação de empresa, 
com registro na ANS – Agência Nacional de Saúde Suple-
mentar, especializada na operação de Plano de Assistência à 
Saúde, consistindo na Prestação de Serviços Continuados de 
Assistência à Saúde ou cobertura de custos de assistência à 
saúde (Seguro Saúde) para a prestação/cobertura de serviços 
médico-hospitalares, na segmentação ambulatorial e hos-
pitalar, incluindo obstetrícia, exames laboratoriais e demais 
serviços de apoio diagnóstico, através de Plano Coletivo 
Empresarial, no mínimo em âmbito estadual e, para urgência 
e emergência, em âmbito nacional, destinado aos Empre-
gados da Fundação Parque Zoológico de São Paulo e seus 
dependentes legais por adesão, disciplinada pelo de Termo de 
Referência integra este Edital como Anexo I, e seus anexos, 
em conformidade com as legislações em vigor, em especial a 
Lei 9.656/98 e as Regulamentações complementares editadas 
pela Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS e nº 
10.185/2001, Resolução Normativa – RN 428, de 07/11/2017, 
suas alterações e seus anexos e, Resoluções-RDC, todas da 
Agência Nacional de Saúde Suplementar, Resoluções do Con-
selho Nacional de Saúde Suplementar e demais regulamenta-
ções vigentes do setor de saúde, com início em 01/12/2020, 
sob o regime de empreitada por preço global, que será regida 
pela Lei Federal nº 10.520/2002, pelo Decreto Estadual n° 
49.722/2005 e pelo regulamento anexo à Resolução CC-27, 
de 25 de maio de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, no 
que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666/1993, 
do Decreto Estadual n° 47.297/2002, do regulamento anexo 
à Resolução CEGP-10, de 19 de novembro de 2002, e demais 
normas regulamentares aplicáveis à espécie.

A sessão pública do processamento do Pregão Eletrônico, 
será realizada no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br ou 
www.bec.fazenda.sp.gov.br.

O edital estará também disponível no sitio
www.zoologico.com.br e www.imesp.com.br na opção 

e-negociospublicos
 EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO OBJETIVANDO A AQUI-

SIÇÃO DE SAL GROSSO MARINHO COM ENTREGA PARCE-
LADA – PARTICIPAÇÃO RESTRITA A ME/EPP/COOPERATIVAS

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO n.º 027/2020
PROCESSO n.° 0555PE2009
OFERTA DE COMPRA N° 2612012646042020OC00606
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bec.sp.gov.br
DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA 

ELETRÔNICA: 30/09/2020 DATA E HORA DA ABERTURA DA 
SESSÃO PÚBLICA: 15/10/2020 – as 09hs30min

Pregoeiro: Marcel Brandão Rodrigues Aguilar
Equipe de Apoio: Andresa Felipe e José Ricardo Di Filippo
A Fundação Parque Zoológico de São Paulo, por inter-

médio da Senhora Fátima Ap. Viveiros Valente, Diretora 
Administrativa, RG nº 19.854.754-7 e CPF nº 143.900.318-
13, usando a competência delegada pelos artigos 3° e 7°, 
inciso I, do Decreto Estadual n° 47.297, de 06 de novembro 
de 2002, e, tendo autorizado o despacho DMS nº. 029/2020, 
deste edital, torna público que se acha aberta, nesta unidade, 
situada a Avenida Miguel Stefano, nº. 4241, nesta Capital 
licitação na modalidade PREGÃO, a ser realizada por inter-
médio do sistema eletrônico de contratações denominado 
“Bolsa Eletrônica de Compras do Governo do Estado de São 
Paulo – Sistema BEC/SP”, com utilização de recursos de tec-
nologia da informação, denominada PREGÃO ELETRÔNICO, 
do tipo MENOR PREÇO, objetivando a Aquisição de Sal Gros-
so Marinho; composto por cloreto de sódio puro 99,74 (sal 
marinho grosso purificado), isento de iodo; cálcio de 0,070 + 
magnésio de 0,050+sulfato de 0,238; granulação uniforme; 
forma cristais brancos; odor inodoro; acondicionado em 
sacos de polipropileno de 25 quilos, com entregas parceladas, 
conforme especificações constantes do Termo de Referên-
cia, que integra este Edital como Anexo I, que será regida 
pela Lei Federal nº 10.520/2002, pelo Decreto Estadual n° 
49.722/2005 e pelo regulamento anexo à Resolução CC-27, 
de 25 de maio de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, no 
que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666/1993, 
do Decreto Estadual n° 47.297/2002, do regulamento anexo 
à Resolução CEGP-10, de 19 de novembro de 2002, e demais 
normas regulamentares aplicáveis à espécie.

A sessão pública do processamento do Pregão Eletrônico 
será realizada no endereço

eletrônico www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br.
O edital estará também disponível no sitio www.imesp.

com.br na opção
e-negociospublicos.

 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

 GABINETE DO PROCURADOR GERAL

 DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E 
ATIVIDADES COMPLEMENTARES
 10º TERMO ADITIVO
Processo: GDOC-16831-1251502/2014
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 29/2014
Contrato: PGE Nº 46/2015
Parecer DA nº 69/2014 de 18/12/2014
Contratante: Procuradoria Geral do Estado
Contratada: AUTOCLIP SERVIÇOS DE PESQUISA E 

DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
LTDA-ME

CNPJ Nº: 10.777.333/0001-85
Objeto: Prestação de serviços de fornecimento de inti-

mações judiciais de forma estruturada, mediante entrega 
por WEB-SERVICES

Aditamento: A CONTRATADA aceita, por liberalidade 
sua e em comum acordo com a CONTRATANTE, renunciar 
à aplicação do reajuste previsto na Cláusula Terceira do 
Contrato PGE nº 46/2015, para o exercício de 2020

Valor Estimado da base mensal: R$ 17.609,40
Data da Assinatura: 16/09/2020.

 PROCURADORIAS REGIONAIS

 PROCURADORIA REGIONAL DE SÃO 
CARLOS
 Despacho da Procuradora do Estado Chefe, de 04-09-2020.
Processo nº 18886 – 88174/2020 - Interessado – Pro-

curadoria Regional de São Carlos - Assunto – Contratação 
de Prestação de Serviço de Recarga em Equipamentos de 
Segurança (Extintores).

Com fundamento no inciso II do artigo 24 da Lei Federal 
nº 8.666/93, com as alterações posteriores, e inciso II do 
artigo 24 da Lei Estadual nº 6.544/1989 e em face da Reso-
lução PGE nº 83 de 19/10/1994, declaro dispensada a licita-
ção e autorizo a contratação direta da empresa EXTINTORES 
E VISTORIADORA ARATESTES LTDA, CNPJ: 64.591.126/0001-
60, para prestação de serviço de recarga em equipamentos 
de segurança (extintores) para Procuradoria Regional de 
São Carlos, no valor de R$ 405,00, submetendo-se ao dis-
posto na Resolução GPG-18, de 27-03-1992. A contratação 
será formalizada mediante Nota de Empenho, aplicando-se 
o disposto no Decreto Estadual 53.455, de 19-09-2008, de 
sorte que eventual inscrição no CADIN inviabilizará o paga-
mento, dando causa à sua retenção.


